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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar 
da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 
(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o 

seu salário integral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, 

terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período 
referido no § 3°, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da 
Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.  

 
Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do 
salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta 
Lei. (Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 
 

Aprova o Regulamento da Previdência 
Social, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 

de janeiro de 1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 

8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de 
dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 

de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, de 28 de 
março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, de 

18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 
1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de 

junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de 
março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 

30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 
1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 
27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do 

texto apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 

36.911, de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de 
outubro de 1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 

73.833, de. 13 de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de 
março de 1975, 75.706, de 8 de maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, 
de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de 

dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 1977, 
83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de 

fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de outubro de 1981, 
87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 de junho de 
1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 9 de 

dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 
90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de 
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julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 
de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 
1986, 92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de 

agosto de 1988, 96.595, de 25 de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 
99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho 

de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 
de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342 
de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 

1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de 
abril de 1999. 

 
Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas 

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
............................................................................................................................................. 
 

Seção VI 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção V 

Do Auxílio-doença 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 76. A previdência social deve processar de ofício o benefício, quando 

tiver ciência da incapacidade do segurado sem que este tenha requerido auxílio-doença. 

 
Art. 76-A. É facultado à empresa protocolar requerimento de auxílio-doença 

ou documento dele originário de seu empregado ou de contribuinte individual a ela 
vinculado ou a seu serviço, na forma estabelecida pelo INSS.  

Parágrafo único. A empresa que adotar o procedimento previsto no caput 

terá acesso às decisões administrativas a ele relativas. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 
5.699, de 13/2/2006)  

 
Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 

independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por 
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ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 
transfusão de sangue, que são facultativos. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


